
FUNDO MIJNICIPAL DE SATTDE

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" l)O5/2024

pRocEsso LtctTATÓRto N" 006/2024

0 FUNDo }IUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cêntro, na

cidade de Chá GÍande/PE, inscrita no CNPJ sob o n0 08.625.í67/0001-í), neste ato rêpresentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde

Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor dê iÍr.óveis, ncmeâdo por meio da Portariâ No 285/2017 datada em 01/08/2017, porlador

da matricula Íuncional no 494434, considerando o julgamento da licitâç2o na modalidade de pregáo, na íorma eletrônicá. para REGISTRO

DE PREÇoS n0 00í2024, publicada no Diário Oficialdos Municipios do Estado de Pernambuco. no dia 19/08/2024, Procêsso Licitâtório No

0Cl6/2024, RESoLVE Íegisfar os pÍeços da emFesa iÍüicada e qualilicada nesta ATA de a@rdo com â classificaçáo poí êla alcânçâda e

na quantidâde cobda, ahrúeÍdo as mndipes previstas no Editâl de licitâção. sujertando-se as parles às norinas conslantes na Lei n0

14.133, de 1ô de abnlde 2021, no DecÍeto n.' 1 1.462, dê 31 de marÇo ce 2023. e em conlorm dade mm as disposiÇões a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A pÍêsents Ah tem por obleto o reg stro de preços para a evenlual Aquisiçâo com Íornecimento parcelado de material
permanêrtê clalsmcedos como utânsílio3 do Eníormaria, Ítlédicos Hospitalares e Cirúrgicos, em atendimonto as nscêssidades do
Hospitel @rel Alírudo Alves dê Lima, especificsdos nos itels 06, '10, 1í, 12 e 15 do Íermo de Referênciâ, ânexo I, do Pregão
Ehtrônico l,lJ 00í2021, que é parte lntegrante desta Atã, assim como as propostas cljos preços tenharn sido registrados
independentemente de transcnção.

2. OO FORNECEDOR

2.1. A J P DE SOUZA & CIA COt4ÉRCp ATACAOISTA LTDA lrE, CNPJ N" 31.070.140/0001-60. cúm sede à Rua P nro Júnior, Nô 48 -
Prado - Recife - PE, CEP: 50.830-060, Fone: (8í) 30991010 / 9.87314742, e-mail: vendâs.multiplicánegoc os@gmail.com, representâdâ
por sêu Rêpresentant€ Legal, Sr. Luiz Gil Martins de Souza, BÍasileiÍa, divorciado, Empresário, residente e domiciliado em 0lindâ - PE. RG

N" 2.847.097 SDS/PE, CPF/MF N0 58ô.495.904-97.

3. 00s PREÇOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANT|TAT|VoS

3.1. 0 pÍeço rogrstdo, as espeqficaÉes do obJsto, as quantirlades mínimâs e máximas de cáda lote. forflecedo(es) e as demais
condi@s oíerbdas ne(s) pmposlâ(s) sáo as que s6gr.r€m:
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Iúaca com íod8 (Tnn$orf dê padanh) .
Maca em Aço com Rodlzios, mnfrccionada
com lubos de aço redondo de apíorimadanelte
1e 1/4 polegâdas de diáÍnelÍo; P,nlura
eletrostática a pô+poxi; Leito estofudo e
revestido em cluruim impeÍmeávelCom espúrã
de aproximâdamênte 10 cm dê âltLJra; Pés olm
rcdízros de aprcrimadaínente 4" com ieios
(sistema de trâvâs); Diírensô€s aproximêdas de
1,80m compnmento x 1,63m brgurâ r C,80m
âltura do leito Capacdade de resistência de até
250 Kg; Gâranta rninima dê 12 meses. [arca:

EXPRÊSS/'r'RR

1.400 00 | 280000 ExcLusÍvÂ

Cad.irã do €scritório (Íipo presiaãnte) -
000,60 7 200,00Cadeira com rodízios paÍa esciitórjo t p0
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Escada 2 dêgraur - Es.ádâ contu@ionada em
aF inox com 2 degrãus para irso hospitâlar com

alh resistôncja. FixaÉo aíle C€natante
Capôcihde: até 250 kg: PÍoíurd dade

apÍoÍmada dos degrãus: 250 rím; Dimensõês
apÍoximadas da base Laí! x Prof: 550 l 660
mm Allurâ eprcxrmada: 500 mm; Número de
Degrausr 2 Degraus, GáÉntia:5 Aros f,arca:
AçO EXPRESSA/RR
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Valoí ToEl ltgkado: Rl 23.380,00 Mntr . tk mil, trozontos s oilenta reais).

3.2 Nâo há ce&sfo de reserya para 6st6s itsns.

1. óf,GÂo GEnExcrADoR

4.1 , O óÍgão geÍêndâdoÍ seÉ o Fundo Municipâl de Saúdê de Chá GlanddPE.

5. DA ADEsÂo À ATA DE REGrsÍRo rE pREços

5.1 . Duranb â vigêrEia da ata, os óÍgfus e as sntidad€s da AdminbtÍação Públicã federal, estadual, distrital e municipal que nâo
pârticiparam do píocediÍEnh de lm podoóo adsÍir à ab do registo dê píeços na condiçáo de não pâÍlicipantes, observados os seguintes
requisitos:

5.1.'1. aple§entâÉo de justifcaüva da vantagem da adesâo, inclusive em situa@s de provável desabastecimento ou
descontinuidads d€ seíviço público;

5.1.2. demonsfaÉo de que os vâloGs ragistrados sstâo mmpatíveis com os vâloÍes praücados pelo mercâdo na íorma do art.
23 da Leino .|4.'133, 

de 2021;e

5.1.3. consulta e acsiE@ pnâvias do órgáo ou da snt dade gerenciadore e do fornecedor.

5-2. A autorizaÉo do óÍgão ou entidado gercnciadoÍa apenas será rêalizada apos a aceitaçáo da adesão pelo fornecedor.

5.2.1 . 0 órgáo ou enüddo gerenciadora poderá rereitar adesôes caso elas possam acânelar preiuizo à execução de seus
prôpíos mnlÍalos ou à sua câpacidade de gerenciaÍnento.

5.3. AÉs a auhízaÉo do órgão ou da entidade gterenciadora. o óÍgáo ou entidade não pârlicipante deverá eíetvar a aqujsiÉo ou a
contrataÉo solicihda em âté noventa dias, obseÍvado o prazo de vigência da atâ.

5.4 O prazo de que treta o subilem anteÍioí, relâtivo à efelivaÉo da contÍataçâo, poderá ser proÍÍogado excepcionêlmente, mediante
solicitação do órgão ou de êntidade não participante aceita pelo órgtu ou peh entidade gerenciadoà, desdê que respeitado o limite
temporal de vigência da atâ de registro dê preços.

5.5. 0 óÍgâo ou a entidade podeÍá adeÍir a lote de âta de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqu€les itens para os quâis não tênha quanhtalivo registrado, o/g!e&ad§os Íeqursitos do item 5..1.

\ AJPDESoUZAE À$iúdod"'ihà dE ràr por 
^'-. I clA coMERcto

prcsidenlê esloíado com CoÍino costrado,
espuma Injelada e madeirâ de

aproximadamente 15mm; SupoÍte de p€so de

1fO Kg; Rodas com diâmetro de aprox.50 mm e

Espessurâ de aprcx. 2'i Male ai Evestda em

Conno (Couryim) impenieável na coÍ azll; Com

apoio de braçls ajustável; Giratoda 360'; Com
encoslo reclinável, Com altura ajustável;
GaBntia mínima de 24 Meses. AçO
EXPRESSNRR

C.deiB de Bcdlório Pó Palito - Cad€ia para

escntóno tipo secíshda tublhr em a{4,; Com

larguÍa. altura e pofundrdade btalde âprcx. 42

cm x 83 qn x 50 qii Peso suporüvelde 120 Kgl

Acabamento stl Codno (CouÍvinr) imporreável
na @r azul; Espuma lniebda em assento e

encosto de no mlnimo 4 c de esposslra:
Eeonômila; Garanüa mlniÍnâ de 12 meses.

AÇO EXPRES§VRR

25 154.00 3.750 00 EXCLUSTVA

Supo.b prra.orc - Supoíte eÍn tlbo \ariável
de inox (matoÍÉl les§bnta e duável para

suslentar rccipiênbs de llurdos, rono
bolsaíÍrascos de soÍo e nutriÉo enteral, con 4

rodizios dg apÍlxiÍnadarnente 2', com Íava,
ajwte de altura, no mínrílc 3 ganchos soldados
hodzonblrnefl le. AÇO EXPRESS/VRR

uNo. 8R0608818

UND 8R0463247 10 153,00 1.530,00 EXCLUSÍVA
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Dos limites pera âs adesôes

5.6. As aquisiÉes ou mntntâçoes adicionais não poderão exceder, poÍ ôrgáo ou entidade. â cinquenta poÍ cenlo dos quântitativos dos

ilens do instrumento convocalório registrâdos ra ata de registro de preços para o gelenciãdor e parâ os paíicipanles.

5.7. 0 quantitativo decrrente das adesôes náo poderá exceder, nê t3talidade, ao dobro do quantitativo de cada lole íegistrâdo na ala de

registro de píeços para o gerenciador e os paíicipantes, independentemente do número de órgáos ou entidades nã0 participanles que

aderiÍem à ata de registro de pÍeços.

5.8. Para aquisiçâo emergêncial de matêÍiâl de consumo médico-hospitâlar por órgãos e entidades da Administraçáo Pública federal,

êstrdual, distrital e municipal, a adesáo à ah de registro de preços gêÍenciada pelo l\,linistério da Saúde não estará sujeita ao limile previsto

no item 5.7.

5.9. A adesáo à ata de regbtro de preços por órgãos e entidâdes dâ Administração Públicâ estadual, disÍital e munrc pal poderá ser

exigida paÍa fins de transferênci8 voluntáÍias, náo ícando sujeilâ âo liÍnite de que trata o ilem 5.7, desde que seja destlnadâ à execuÉo

descentralizada de pÍograma ou paoielo Iederal e mmprovada a crÍnpatibilidade dos prêÇos regislrados com os valores praticâdos no

mercâdo na foím do arl 23 da Loi n" 14.133. de 2021.

vedeÉo ! acl&dmo & qúanütdYc

5.10. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fxados nê ab dê rogistro de preços.

6. VAUDADE, FoRüALrzAÇÃo DA AÍA DE REGtsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERVA

6.1. A validade da Ab de Regislro de Preçls será de 1 (um) êno. mnbdo a pâr1ir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo

no PNCP, podêndo ser pronogâda poÍ igualpêríodo. mediante a anuéncia do fomecedor, desde que mmprovado o preço vântajoso.

6.í.'1. 0 contrato decorrente da aE de regisbo de preços terá sua vigéncia estabeleclda no próprio instrumento contratual e

observará no momenlo da confabçâo e a cada exêrcrcio fnanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsào no plâno plurianual, quândo lltÍapassar 1 (um)exerclcio fnanceiro.

ô.12. Na formalizaÉo do mntrato ou do instrumenro subslituto deverá haver a indicâçáo dâ disponibilidade dos créditos

orçamentários respecüvos.

6.2. A contrahção mm os fornecedores Íegisfados na ata sorá formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumenlo contsatJâ|, smissâo de noE de eírpênho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil. confoÍme o arl. 95 da
Lei n' 14.133, de 2021.

6.2.'1. 0 instrumento codrâtual de que lrata o item 6.2 deverá ser âssinado no prazo de validade da atâ de registro de preços

6.3. G contralos &corenEs do sistema de registÍo de preços poderáo ser âlterados. observado o art. 124 da Lêin014.133, de 2021.

6.4. Apó6 a homohgâÉo da licitaÉo ou da contràtaÉo dirslâ deverâo ser observadas as seguintes condiçóes para foÍmalizaÉo da ata
de registro dê pre@s:

6.4.'1. Serão registrados na ab os pí8çG ê os quantitativos do adjudicâtário, devendo ser observada â possibilidade de o
licitanle oíerecer ou nâo proposh ôm quanütativo iníerior ao màximo previslo no Bdital e se obrigar nos limites dela:

6.4.2. Será incluído na ab, m brmâ de anexo, o regislro dos licitentes ou dos fomec€dores que:

6.4,2,1, Aceihrem mhr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjldcatáÍio, observâda a
classifrcaÉo da licitaÉo; e

6.4.2.2. Martiverem sua prcposta oÍiginal

6.4.3. Será [espeitada, nas mntataçoes, ê ordem de clessificaÉo dos licitantes ou dos íornecedores registrados na atâ

6.5. O registro a que se reíere
atendimenlo pelo signatáno da eta

o iteÍn 6.4.2 lem por objetivc a formaÉo de cadastro de reseÍva para o cáso de rmpossibilidedê de
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6,12. Na hiÉbse de nenhum dos licilânbs quo trata o iEm 6.4.2.1, aceitar â contratâÉo nos termos do tem anteÍior, a AdministraÉo,
observedos o vabí esümado ê suâ evêntrâl aUdização nos termos do edital, podeÍá:

6.Í2.í. CoíftocâÍ parâ negociaÉo os demab kitanles ou íomecedores remanescenles cujos preços íoram registrados sem
rêdl@, 0b6êít ada a ordem de daEsificaÉo, com visbs à obtenFo de prêço melhor, mesmo que acima do preço do
âdjudicâÉrio; ou

6.12.?. Adjudhâí s frmaro contrato ms condi@s ohíâdas pebs licitântes ou fomecêdores remanescentes. âtendida a ordem
classifcatória, quando fÍusúada â nogooaçâo de mê&rcr mnd(Éo.

6,13. A existênciâ de pregos í€gbtrâdos implicârá compromisso de fornecimento nas mndiçoes êstabelecidas, mas nâo obr€ará a
Administaçáo a mntratal, tacutta& a Í8alizâÉo de licitaÉo especííicã pâra a aquisrção pretêndidâ, desde que devidamenle justifcada.

7. ALTERAçÃo 0u ATUALTZAçÃo oos pREÇos REctsrRAoos

7.1. 0s preços ísgisfdos podoÍáo sêí alteradoG ou âtualizados om deco[ência de eventual reduÉo dos preços praticádos no mercado
ou dê fato que eleve o custo dos bêns, das o&as ou dos seíviços registrados, nas segurntês situa@es:

7.1.1, Em câso de foÍça maioÍ, caso Íortuito ou Íato do prlncipe ou em demrrência de fatos imprevisíveis ou previslveis de
consequênciâs incalculáyob, qus inviâbllizêm a execuçâo da atê tal como pâctuãda, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput
do ad. 124 dâ Lei no 14.133, de 2021;

7.1.2. Em cáso do cÍiação, alteraçáo ou extinÉo de cuâisquer tíibutos ou encargos legais ou a superveniêncra de drsposiÉes
legais, com mmpÍovada repercussão so5re os preços Íêgistrados;

7 1 3. Na hipótese d€ pÍevisão no editalou no aviso de contrataçâo direla de cláusula de reajustamenlo ou repactuação sobre os
preços regisÍados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021.

71.3.1. No caso do reajustem€nto, deverá seÍ respeitâda a mntagem da anuelidade e o índice previslos para a
conlralaçáo;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido ressado, conforme critérios definidos parâ a conlrâtaçâo

000940
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6.6. Para fins da ordem de classifcâção, os llcilantes ou fomecedores que acêitarem Íeduz Í suas propostas para o preço do âdiudicâtário

antecederão aquelês que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitâçao dos licitantes que comporáo o cadasiro de reserva a que se Íefere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver

nêcêssidade de contratrâÉo dos licitantes remânescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Ouando o licitanle vêncêdor nâo assinar a ah dê regislro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quândo houver o câncelamento do registro do licitante ou do Íegistro de preços nas hipóte§es previstas no itêm 10.

6.8. O preço registrado com indicaÉo dos licitântes e fomecedoÍês seÍá divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado durânte a vigêncla da

ata de registm de preços.

6,9. Após a hornologaÉo dâ lkileçâo ou da onlÍatâÉo diíeh. o licitante mais bem classiíicado ou o Íomecêdor, no cáso da contralâÉo

diÍêh, será convocâdo paIa assinâÍ e âta de registro dê pÍeços, no prazo e nas mndiÇões êstrbelecidos no editâl de licilação ou no aviso

de contrata@ dirêta, sob pona de decâiI o dire to, sem preiuízo oâs §an@es previslas na Lei n0 14.133, de 2021.

ô.9.1. O píazo & comDcaÉo poderâ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou

trrec€&Í mmrocado, d€sds quê apres€ntadâ dentro do prazo, devidamente lustificada, e que a justificatjva seja aceih pela

Adminisfação.

6.10. A ab dê Ísgistro de preços sêrá assinâda poÍ meio dê assinatura digitâl e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

6.11. Quando o mnvocâdo não assina a âtâ de registro de prEos no prazo e nas mndiçoes estabelecidos no edital ou no aviso de

mn@@, o obs€ffâdo o dbposto no item 6.7, obsêríando o bm 6.7 e subitens, fca íacultado à AdministÍaçáo convocar os licitantes

remanêscontos do caêstro dg r€ssrva, na oíCem de cla$ificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiFes propostâs pelo pnmerÍo

clâssificâdo.

À$ Dd. ê íom dúd
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g. NEG0clAçÃo 0E pREços REGtsÍRAD0s

8.'1. Na hipótese de o preÇo regisfado lornaÊse supeíor ao prêço praÍcado no mercâdo por motivo superveniente. o órgão ou entidade

gêÍenciadoÍa convocará o íomecedor pâre negochr â reduÉo do pÍeço registlado.

8.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos vabíes praticâdos pelo meÍcêdo. o foínecedor será liberado do complomisso

assumido quanto ao lote registÍado, sem aplicâção de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipôtese previsia no ilem anlerior, o gerenciador convocará os ÍornecedoÍes do cadâstro de reserva, na ordem de

classificaÉo, pera verificar se acêitâm reduziÍ seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedoíes
que üveram seu íogistÍo canceldo.

8.1.3. 56 nâo obtivêr êxito nas nêgociaFes, o óÍgão o! entidade gerenciadoÍa pÍocederá ao cancelamênto da âta de registro de

proços, adobndo à3 ÍEdk {s cabivels para obtençáo de contrataçáo mais vanlajosa.

8.1.4. Na hipótêse de Íeduçáo do preço regislrado, o gereociador comunicará aos órgáos e às entidadês que tiveÍem Íirmâdo

mnfdos decoront6 & ah do rogiíro d€ preços paÍa que avaliêm a conveniência e a oportunidade de diligenciaÍem negociaçâo

mm üsbs à altêrâÉo conEatuel, obs€n'do o disposto no art. 124 dâ Lsi n0 14.133, de 2021.

8.2. Na hiÉtese dê o proço do m€rcâdc tornar-se supeíor ao prsço registÍado e o foÍnêcedor nâo poder cumpriÍ as obrigaÉes

estabeleci&s na âb, sêrá íaculbdo ao fomecedor roquerêr ao gêrenciador a alteraçáo do preço registÍado, mediante mmprovaÉo de fato

supeNeniêílb que supoGtamente o impossibilit6 dê ormprir o mmpromisso.

8.2.1. tt€ds caso, o Íomecodor êncaminhará, junhrente com o pedido de alteraÉo, a documêntâção comprobatóÍE ou a
planilha ds oJsb6 quo demonsfs a inüabilidâde do preço registÍâdo êm relaÉo às condiçôes inicialmente pactuadas.

82.2. Nllo hipótesê dê não compÍovâção dâ êxistência de futo supeÍvenientê que inviabilize o preço Íegislrado, o pêdido será
inêÍeíido pelo órgâo ou enlidede geÍenciadora e o fomecêCor deverá cumprir as obÍigaÉes estabeleodas na ata. sob pena de
cancebmsnto do seu registro, nos termos do (em 10.', sem Fejuízo das sançoes previstâs na Lei no 14.133, de 2021 e na

legislâÉo epliével.

8.2.3. Nâ hiÉlesê dê c€n@lâÍnento do rêgbto do fonÉcedoÍ, nos lermos do ilem anterior, o geíenciador mnvocará os
fomecê&íes do câdasfo de rBsêNa, nâ oÍd€m de dassficaÉo, para verificar se aceitâm manler seus preÇos reqisÍados.
ob6êí\rado o dispch m item 6.7.

8.2.4. Sâ nâo oàtivêr êxito nas nogocia@os, o óígâo oJ onlidâdê gerenciadora proc€derá ao cancelamento da ata dê registro de
preços, nos termos do item 10.4, € adolará as mêdidas câbÍveis para â obtenÉo da mnlrâtâÉo mais vantajosa.

8.2.5. Na hiÉlese de cfiipíovaçâo da majoraÉo do preço de mercado que inviabili2e o prcço regisfado, mnfoÍÍnê previsto no
ilem 82 e no item 8.2.1, o óryão ou entidade g€íênciâdrra atualizará o preço registrado, de âcordo com a reâlidade dos valores
praücados peh mercado.

8.2.6. O óÍgão ou entidads gêrênciadoía comunicãrá aos órgãos € às enlidades que liverem frmádo contratos deconentes dâ
âb ds reÍisto de preçc sobrê a elsliva alteraÉo & prsço rsgistrâdo, paÍa que âyaliem a necessidade de alleraÉo contratual,
observado o disposto no a .'124 da Lei n! 14.133, de 2021.

9. REMANEJAIIE]{ÍO 0AS oUANTTDADES REG|STRÂDA§ NÂ ÀTA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9.1, As quantidades previstãs paíâ 06 itens com preços registrados nas atãs de Íegistro de preçls poderáo ser remaneiadas pelo órgáo
ou entidade gerenciâdora entre os órgfos ou as entioades paíicipantes e náo participanles do regislro de preços.

9.2. 0 remanejamenlo somente poderá sorÍeito:

9.2.'1. 0e óÍgâo ou enüdedê participante para órgão ou enljdâde paíicipânle; ou

9.2.2. De órgão ou entidâde participânte para órgão ou entidade não participante.

93.. 0 órgão ou entidede gerenciadora quê tiver estjmado es quantidedes que pretende contÍataÍ será cons:deÍâdo parlicipânte pâra
efeilo do reÍnanejamenlo.
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9.4. Na hipotese de remânejamento dê órEáo ou entidade participânte pârâ órgâo ou entidade náo participante. seÍão observados os

limites previstos no art. 32 do Dêcreto no 11.462, de 2023.

9.5. Competira âo órgão ou à enlidade gerenciadora autoÍizar o remanejamento solicitado, mm a reduçâo do quantitativo inicialmente

infoÍmado pelo órgâo ou pela entidade parlicipanle, desde que haja prévia anuência do ôrgáo ou da entidade que sofrer reduÉo dos
quantitativos informados.

9.6. Câso o remanejamento seja íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DlslÍilo Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

foínecedor beneficiário da eta de registro dê preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do

íornecimento decorrente do remanejamênto dos itens.

9.7. Na hipolese da compra cantralzada, nâo havendo indicaçáo pelo órgão ou pela enlidade gerenciadoía. dos quantitativos dos
paíicipanles da mmpÍa centrefizada, nos termos do item 9.3, a dstrbuiÉo das quantidadês pâra â execuçáo descenlrâlizâda será por

meio do remanejamento.

't0. cANcEt-Â E To D0 REG|SIRo D0 L|CTTANTE VEi'ICEDOR E DOS PREçOS REG|SÍRADoS

10.1. O registro do forn€codoí gá cancêlado pelo gerenciâdor. quando o Íornecedor

10.'1.1. oescumprir as mndiÉes Ca ata oe ÍegiíÍo de preços, seÍn motrvo justiÍicadoi

10.1.2. Nâo retirar a nob de empenho, ou instruÍnenlo eqlivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem lustiÍicátiva
razoável:

'10.1.3. lllb a@itaí menter sêu píêço rsgist'âdo, na hiútes€ pÍevista no artrgo 27. § 20, do Decreto no 11 .462, de 2023 ou

10.'1.4. SofreÍ sânÉo prevista nos ncisos lll ou lV do ãput do aÍt. 156 da Lei n" 1 4.133. de 2021

10.1.4.1. Na hiútese de aplicaçâo de sançáo previstâ nos incisos lll ou lV d0 cáput do arl. 156 da Lei no 14.133, de
202í, câso a penalidâde aplicada ao Íoínecêdor não ullrapasse o prazo de vigência da ata de registro de pÍeços, poderá o
ó1960 ou â entidade gêrênciadora poderá, Írediânle decisão fundamentâda, decidiÍ pela manulençâo do rêgistro de preços.
vedadas contâE@s d€ivades da âla enquanto perduraÍem os efeitos da sanção.

10.2. O cancebmenh dê registros nas hipôtesss pÍevistâs no ilem 10.1 será íormalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantido6 06 pÍincipios d0 conúedilóÍio ê da ampb d€Íêsa.

'10.3. Na hipôtese do carEolamenh do rsgistro do hín€codor, o órgáo ou a enlidade gerenciadora poderâ convocar os licitântes que
compô€m o cadastro de rêsoM, obGêír/iada â ordêm de classificâÉo.

,l0.4. O cancsbmeÍrto dos pr@§ rEisfados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadâ ata de registro de preços, totâl ou
parcialmenle, nas ssguiotês hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

í0.4.'1. Por razào d€ interess€ público;

10.4.2. A pêdido do fornêcêdor, decorÍente de câso fortLito ou íorça maior; ou

'10.4.3. Se não houvêr êxito nas nogochÉss, nas hipóiesês em que o pÍeço de mercado tornar-se superior ou inÍerior ao preço
registrado, nos têrmos do anbc 2ô, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto n. 1|1.462, óe N23.

11. DAS PENALIOADES

11.1. O dêscumprimento da Ata de Rogistro de PÍeços €nsejará aplicaÇáo das penalidades estabêlecidas no edtá|.

11.1.1. As sançóes trmbém se aplicâm aos integranles do cadastro de reseÍvâ no Íegistro de preços que, convocados, não
honrarem o compromi$o essumido injustificadamente após terem assinado a atâ.

11.2. Ê da mmpetência do geÍenciador
de pÍê@ iaí.70, inc. XiV. do Decíelo no 11

dos órgâos ou entidâde participanie, câso
Decreto no 1'1.462, de 2023).
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11.3. 0 óÍgão ou entidade participante deverá comunicâÍ ao érgâo gêrenciador qualquer das ocoÍências prelistas no item 9.1, dada a

necessidade de instâuÍaçáo de procedimento para cancelamênlo do registro do íornecedoÍ.

i2. coNotçôEs GERA|S

'12.1. As condiFes geÍais de exêcuÉo do objêto. tais como os prazos paía entregâ e recebimento. as obÍigaFes da Administração ê do

Íornecedor registrado, penalidâdes e demais mndiçoes do ajuste. encontram-sê deÍnidos no Íermo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2. No caso de âdjudicâçâo por píeço global de grupo de itens. só seÍá âdmitidâ a mnlÍalâçáo de pa(e de itens do grupo se houver

prêvia pesquisa de mercado e dernonstrêçáo de sua vantâgem para o óÍgão ou a entidade.

12.3. PaÍa firmeza e vâlidade do paduado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de iguâlteor, que depols de lida e achada em

ordem, vai âssinada pehs partes e encâminhada mpia aos demais órgáos participantes (se houver).
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